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O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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DECRETO Nº 593, DE 10 DE JANEIRO DE DE 2025. 
 

Homologa o resultado do Processo de Seleção 
Continuada Nº 01/2024 – Anexo I – Novembro, 
realizado sob a responsabilidade da empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. 

 
JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais; 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica homologada o resultado final do Processo de Seleção Continuada 

nº 01/2024 – Anexo I – Novembro, publicado e realizado sob a responsabilidade da empresa 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA–CIEE, com Unidade de Operação em Sorocaba, 

inscrita no CNPJ/MF sob Nº 61.600.839/0027-94, com sede na Rua Antonio Soares, Nº 329, 

Jardim Paulistano, CEP: 18.040- 570, Sorocaba/SP, com supervisão da Comissão de Processo 

Seletivo nomeada pela Portaria Nº 293, de 26 de fevereiro de 2024, para contratação de 

estagiários por tempo determinado, para atuação nos Órgãos Municipais, nos cursos a 

saber: Administração, Artes-Licenciatura, Ciências Biológicas-Licenciatura, Ciências 

Contábeis, Direito, Educação Física-Licenciatura, Enfermagem, Engenharia Agronômica, 

Engenharia Civil, Farmácia, Fonoaudiologia, História-Licenciatura, Letras/Inglês – 

Licenciatura, Letras/Português – Licenciatura, Matemática-Licenciatura, Nutrição, 

Odontologia, Pedagogia, Psicologia, Psicopedagogia – Licenciatura, Serviço Social, e 

Tecnologia da Informação, Técnico em Administração, Técnico em Enfermagem e Técnico 

em Recursos Humanos. 

 
Parágrafo Único: O setor competente deverá expedir os atos necessários, por 

ocasião das contratações dos estagiários de acordo com a necessidade da 
AdministraçãoPública, observando, rigorosamente, a lista de classificação definitiva dos 
estagiários relacionados publicada em 31/07/2024. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 10 de janeiro de 2025. 

 
JOÃO JORGE FADEL FILHO 

Prefeito Municipal 
PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 594, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

Atualiza monetariamente a Planta Genérica de 
Valores para o ano de 2025 e dá outras 
providências. 

 
 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Para a atualização das bases de cálculo dos tributos municipais, fica 

corrigida a Planta Genérica de Valores para o ano de 2025 em 4,83% (quatro vírgula 
oitenta e três percentuais), com base no IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo da variação do ano de 2024. 
 

Art. 2º A cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo referente ao exercício de 
2025 será efetuada em 10 (dez) parcelas mensais, com início em 10.03.2025. 

 
Parágrafo Único. Os valores pertinentes à cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de 

Lixo podem ser quitados em “Parcela Única” vencível em 20.03.2025, com desconto de 
8,00% (oito pontos percentuais). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itararé, 10 de janeiro de 2025. 

 
 

 
JOÃO JORGE FADEL FILHO 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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